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EDITAL Nº 04/2024–GDG/CAMPUS MANAUS/ ZONA LESTE 

 
Dispõe sobre a abertura de inscrições para estágio obrigatório 
interno no IFAM/CMZL, para estudantes concluintes no ano 
letivo de 2024. 
  

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS MANAUS ZONA LESTE, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM, nomeado pela Portaria n° 1.113-GR/IFAM de 22 de 
junho de 2023, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público as inscrições de 
discentes concluintes para a realização do estágio obrigatório no ano de 2024, neste Campus, 
realizado segundo as regras dispostas neste edital, em que os candidatos, uma vez inscritos, 
declaram implicitamente, conhecê-las e com elas concordarem. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A realização do Processo estará a cargo da Coordenação de Estágio do IFAM Campus Manaus/ 
Zona Leste cabendo à responsabilidade de planejar, coordenar e executar, bem como, divulgar os 
prazos, calendários de defesas e todas as informações pertinentes ao Estágio obrigatório. 

2. DA FINALIDADE 

2.1 . Normatizar o processo de seleção de discentes do IFAM/ CMZL para o Estágio obrigatório a ser 
realizado internamente nos setores do Campus, com base na Lei nº 11.788 de 25/09/2008 e 
Instrução Normativa-SGDP nº 213, de 17/12/ 2019. 

3. DO PÚBLICO-ALVO 

3.1  O estágio obrigatório interno será oferecido aos discentes dos cursos técnicos subsequentes, de 
Educação de Jovens e Adultos – EJA e dos cursos técnicos de nível médio na forma integrada do IFAM 
Campus Manaus/ Zona Leste.  

3.2 É vedada a participação de discentes que se encontram estagiando ou com a carga horária de 
estágio concluída. 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: DISCENTE 

4.1  A realização do Estágio obrigatório observará, dentre outros, os seguintes requisitos: 

I - matrícula e frequência regular do discente, atestados pela Instituição de ensino; 

II - celebração de Termo de Compromisso de Estágio - TCE entre o discente, a parte concedente do 
estágio e a instituição de ensino; e 

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e as previstas no TCE. 

4.2  O discente deve ter, no mínimo, 16 anos completos. Caso contrário, ele deve obrigatoriamente 
desenvolver atividades equivalentes, tais como o Projeto de Conclusão de Curso Técnico – PCCT. 

4.3 O estágio, como ato educativo supervisionado, deverá ser acompanhado efetivamente pelo 
professor orientador da instituição de ensino e por um supervisor. 

4.4 Os discentes interessados em realizar o Estágio obrigatório deverão procurar os orientadores da 
área técnica dos cursos em que  estão matriculados. 

5. DOS REQUISITOS E COMPETÊNCIAS:  ORIENTADOR E SUPERVISOR 

5.1 O professor orientador deverá ter formação acadêmica na área objeto de desenvolvimento, a 
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quem caberá avaliar o desempenho do estudante no estágio sem qualquer remuneração;  

5.2 Será responsabilidade do orientador verificar o bom andamento do estágio, mantendo contato 
frequente com o discente e seu supervisor. 

5.3 O supervisor do estágio será designado pelo chefe da unidade em que o estagiário desenvolver 
suas atividades, devendo possuir, no mínimo, o mesmo nível de formação ou experiência profissional 
na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 
(dez) estagiários simultaneamente. 

5.4 Compete ao supervisor do estágio acompanhar e atestar a frequência mensal do estagiário e 
encaminhá-la à Coordenação de estágio, através do e-mail estagio.cmzl@ifam.edu.br. 

6.  DAS VAGAS E SETORES DE LOTAÇÃO 

6.1  A relação de vagas e dos setores de lotação do IFAM/ CMZL, a receberem estagiários, está 
disposta no quadro abaixo: 

SETOR DE LOTAÇÃO VAGAS - ÁREA DE 
FORMAÇÃO 

Gabinete da Direção Geral - GDG 01 - Administração 

Diretoria de Ensino - DIREN 
02 - Administração 
ou Secretariado 

Departamento de Extensão, Pesquisa e Inovação Tecnológica - DEPIT 
02 - Administração 
ou Secretariado 

Departamento de Ensino Básico e Técnico - DEBT 01 - Administração 

Coordenação de Estágio - CE 
01 - Administração 
ou Secretariado 

Coordenação de Gestão da Tecnologia da Informação e Comunicação - 
CGTIC 

06 - Manutenção e 
Suporte em 
Informática 

Coordenação de Registro Acadêmico - CRA 
04 - Administração 
EJA ou Secretariado 

Coordenação Geral de Desenvolvimento de Pessoas - CGDP 02 - Administração 

Coordenação do Curso Técnico de Florestas Subsequente 

01 – Administração 

03 – Florestas 
subsequente 

Núcleo Pedagógico - NUPED 01 - Administração 

Núcleo de Atendimento às Pessoas com Necessidades Educacionais 
Especiais  - NAPNE 

02 - Administração 

Biblioteca 06 - Administração 

Agricultura, 1, 2 e 3 

04 - Agropecuária 
04 - Agroecologia 
04 - Paisagismo 

Centro de Referência em Agroecologia - Permacultura 

04 – Agroecologia 
04 – Agropecuária 
04 - Paisagismo 

mailto:estagio.cmzl@ifam.edu.br
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Estação Experimental de Horticultura 15 - Agropecuária 

Herbário 
06 - Agroecologia, 
Agropecuária ou 
Paisagismo 

Zootecnia I (Avicultura e Aquicultura) 
05 - Agropecuária 
05 - Aquicultura 

Zootecnia II (Suinocultura) 05 - Agropecuária 

Zootecnia III (Bovinocultura) 05 - Agropecuária 

Laboratórios de biologia e química 
01 -  Agroecologia, 
Agropecuária ou 
Aquicultura 

6.2  As vagas destinadas ao 2º semestre letivo serão àquelas que não forem preenchidas na primeira 
seleção ou relacionadas a discentes que tiverem integralizado a carga horária do Estágio obrigatório 
ainda no 1º semestre letivo. 

6.3 O quantitativo de vagas destinadas ao 2º semestre letivo será divulgado no site do IFAM/ CMZL 
– Aba ESTÁGIO, no dia da abertura das inscrições, conforme CRONOGRAMA. 

6.4 Não serão aceitos estágiários em setores que não constem neste EDITAL. 

7. DA INSCRIÇÃO 

7.1  O discente apto ao desenvolvimento do Estágio obrigatório deverá cadastrar-se no período 
constante no CRONOGRAMA, por meio da Requisição de Estágio obrigatório 2024 - Interno, disponível 
no link https://forms.gle/thmYpdMaWr2ZREU1A, o qual deverá  anexar os documentos listados 
abaixo: 

I - Histórico escolar; 

II - Declaração de Orientação assinada, no formato PDF (Anexo I); 

III - Termo de Compromisso de Estágio preenchido, mas não assinado, no formato DOC (Anexo II). 

7.2  O presente Edital é único para os 2 (dois) semestres letivos, havendo 2(dois) períodos de inscrição, 
referentes ao 1º e 2º semestres, conforme CRONOGRAMA.  

7.3  Não serão aceitas inscrições fora do prazo, já estando o discente ciente do atendimento do 
CRONOGRAMA deste Edital. 

8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

8.1 O processo de seleção de que trata este EDITAL será realizado mediante análise do ÍNDICE DE 
RENDIMENTO ACADÊMICO (IRA) do Histórico Escolar. 

8.2 A classificação será em ordem decrescente do IRA dos candidatos. 

8.3 Os discentes deverão escolher três opções de setores de lotação no ato da inscrição. 

8.4 O(s) discente(s) que não for(em) aprovado(s) para as 3(três) opções, será(ão) remanejado(s) a 
critério da Comissão responsável pela elaboração dos editais de PCCT e Estágio Curricular 
Obrigatório do IFAM/ CMZL. (PORTARIA Nº 027-GDG/CMZL/IFAM de 31/01/2024) para os setores 
com vagas remanescentes, caso houver. 

8.5 Com base na classificação final dos candidatos aprovados, serão incluídas no TCE, pela 
Coordenação de Estágio, as seguintes informações: 

https://forms.gle/thmYpdMaWr2ZREU1A
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I – Setor de Lotação; 

II – Nome do supervisor; 

III – Atividades realizadas conforme informações fornecidas pelo orientador em comum acordo com 
o supervisor. 

8.6 Após a inclusão das informações descritas na cláusula 8.5, o TCE será devolvido ao discente para 
assinatura. 

8.7 Até o 5º dia após a devolução do TCE para o discente, este deverá enviar o TCE assinado para a 
Coordenação de  Estágio, no e-mail estagio.cmzl@ifam.edu.br, escrevendo como assunto do e-mail: 
“TCE assinado”, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO em caso de descumprimento desta cláusula. 

8.8 Após o recebimento do TCE assinado a Coordenação de Estágio encaminhará aos discente, via e-
mail, os documentos listados abaixo: 

I - Ficha de frequência mensal (ANEXO III); 

II - Modelo de Relatório final de estágio obrigatório (ANEXO IV). 

8.9 O(s) discente(s) que não for(em) selecionados para um dos setores contemplados neste Edital 
deverá(ão) aguardar o próximo período de inscrição ou entrar em contato com a Coordenação de 
Estágio para que sejam encaminhados para Instituições/ Empresas que tenha convênio com o IFAM. 

8.10 Em caso de  indisponibilidade de vagas internas e externas, orienta-se que façam o Projeto de 
Conclusão de Curso Técnico - PCCT. 

8.11 O resultado será divulgado na página oficial do IFAM/ CMZL , na aba ESTÁGIO, na data indicada 
no CRONOGRAMA. 

9. DO DESENVOLVIMENTO DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

9.1 O Estágio obrigatório só deve ser iniciado após assinatura do Termo de Compromisso e posterior 
devolução do documento a Coordenação de estágio. Portanto, no 1º dia de estágio é obrigatória a 
apresentação ao supervisor(a) do estágio, do TCE e da declaração de orientação assinados, sendo 
obrigação do mesmo(a) a conferência antes do início das atividades.  

9.2 O Estágio obrigatório tem sua carga horária definida no Projeto Pedagógico de Curso, distribuída 
conforme calendário de atividades, estabelecido entre orientador e orientando. 

9.3 A carga horária do estágio será de quatro horas diárias e vinte horas semanais ou de seis horas 
diárias e trinta semanais, observado o horário de funcionamento do setor, desde que compatível 
com o horário escolar, devendo ser cumprida no local indicado no Termo de Compromisso de Estágio 
(TCE). 

9.4 Após iniciar o Estágio obrigatório, o supervisor deverá entregar mensalmente, entre os dias 01 e 
07 de cada mês, ao Setor responsável pelo estágio no campus, via e-mail (estagio.cmzl@ifam.edu.br), 
a Ficha de frequência mensal. 

10. DA DEFESA DO ESTÁGIO OBRIGATÓRIO 

10.1  Ao final do Estágio obrigatório, o discente deverá fazer a defesa do Relatório final mediante uma 
banca examinadora, a qual deverá ser composta por 03 (três) avaliadores, sendo 01 (um) 
obrigatoriamente o(a) orientador (a), que presidirá os trabalhos e 02 (dois) profissionais internos e/ou 
externos, desde que tenham formação mínima de nível superior ou experiência comprovada na área 
com o mínimo de 03 (três) anos de atividade profissional na área do projeto;  

10.2  A marcação da defesa deverá ser realizada pelo (a) orientador (a) até o prazo máximo constante 

mailto:estagio.cmzl@ifam.edu.br
file:///C:/Users/MAURILIO/Desktop/Coordenação%20de%20Estágio/2024/ESTÁGIO%20OBRIGATÓRIO/DOCUMENTOS/ESTÁGIO%20OBRIGATÓRIO%20INTERNO/estagio.cmzl@ifam.edu.br
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no CRONOGRAMA, por meio do link: https://forms.gle/84L1RvBrW7xHGy7i7 

10.3  O Relatório Final deverá ser encaminhado pelo(a) orientador(a) aos integrantes da banca, por 
meio do e- mail institucional, 15 (quinze) dias corridos antes da data da defesa, para minucioso exame, 
reservando-se para o dia da defesa os comentários pertinentes. 

10.4  As defesas deverão ocorrer na forma presencial, sendo que o(s) discente(s) deverá(ão) utilizar 
no mínimo 15 (quinze) e no máximo 20 (vinte) minutos, para apresentação do trabalho. Os 
examinadores terão até 20 (vinte) minutos para arguição e o discente mais 10 (dez) minutos para 
comentários e conclusão;  

10.5  No ato da defesa deverão ser preenchidos os seguintes documentos: 

I – Ata de defesa (Anexo V) 

II – Ficha de avaliação do Relatório/ Apresentação (Anexo VI); 

III – Ficha de Resultados (Anexo VII); 

10.6  A banca avaliará os trabalhos e atribuirá o status aprovado, aprovado com ressalvas ou 
reprovado. Será considerado aprovado o discente que obtiver nota igual ou superior a 6,0 calculada 
pela média aritmética das notas atribuídas pelos avaliadores (as) e 75% de frequência comprovada, a 
ser apresentada ao setor responsável pelo estágio no campus;  

10.7  Após a defesa, devem ser enviados a CE no e-mail estagio.cmzl@ifam.edu.br, pelo orientador(a) 
em arquivo único no formato PDF, os documentos listados abaixo: 

I - Relatório final; 

II - Ata de defesa 

III - Fichas de avaliação;e 

IV - Ficha de resultados. 
 

11. CRONOGRAMA 
AÇÃO DATA 

Lançamento do edital  07/03/2024 
1º Semestre  

Período de inscrição  07/03 a 20/03/2024 
Divulgação do resultado preliminar 27/03/2024 
Interposição do recurso 27/03 a 28/03/2024 
Divulgação do resultado final 01/04/2024 
Início das atividades do Estágio obrigatório 01/04/2024 
Período para agendamento de Defesa   Até 08/11/2024 
Período de defesa pública   Até 25/11/2024 
Entrega dos anexos V, VI e VII e do Relatório final corrigido Até 09/12/2024 

2º Semestre  

Período de inscrição  02/08 a 19/08/2024 
Divulgação do resultado preliminar 03/09/2024 
Interposição do recurso 03/09 a 04/09/2024 
Divulgação do resultado final 09/09/2024 
Início das atividades do obrigatório 09/09/2024 
Período para agendamento de Defesa  Até 01/06/2025 
Período de defesa pública  Até 18/06/2025 
Entrega dos anexos V, VI e VII e do Relatório final corrigido Até 04/07/2025 

 

https://forms.gle/84L1RvBrW7xHGy7i7
file:///C:/Users/MAURILIO/Desktop/Coordenação%20de%20Estágio/2024/ESTÁGIO%20OBRIGATÓRIO/DOCUMENTOS/ESTÁGIO%20OBRIGATÓRIO%20INTERNO/estagio.cmzl@ifam.edu.br
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1  A perda de qualquer um dos prazos descritos no cronograma deste Edital ou descumprimento 
de uma das suas cláusulas, poderá ser caracterizada como desistência do Estágio; 

12.2  Caso o discente seja aprovado no dia da defesa e houver correções a fazer no relatório final de 
estágio, deverá corrigir o projeto em até 15 dias corridos e colher as assinaturas dos docentes 
avaliadores e do orientador na ficha do Relatório/ Apresentação em seguida devolvê-lo a CE, através 
do e-mail estagio.cmzl@ifam.edu.br.. 
12.3  Caso o discente seja reprovado, terá que submeter outro projeto ao novo edital, considerando-
se até o tempo máximo de permanência no curso (Resolução nº 94/2015 Art. 119). 
12.4 O (a) candidato (a) que desejar interpor recurso deverá fazê-lo, por meio do e-mail: 
estagio.cmzl@ifam.edu.br. 
12.5 Os discentes que não realizarem a defesa, bem como a entrega da documentação dentro do 
prazo informado no CRONOGRAMA sem justificativa legal, terão sua documentação avaliada e o 
lançamento da nota no SIGAA realizados somente após a formatura, não podendo desta forma 
participar da cerimônia. 
12.6  A justificativa de que trata a cláusula 12.5 deve ser enviada para a CE, por meio do e-mail 
estagio.cmzl@ifam.edu.br. 

12.7 O estudante será desligado do estágio nas seguintes hipóteses: 

I - automaticamente, ao término do estágio; 

II - a pedido; 

III - decorrida a terça parte do tempo previsto para a duração do estágio, se comprovada a 
insuficiência na avaliação de desempenho no órgão, na entidade ou na instituição de ensino; 

IV - a qualquer tempo, no interesse da Administração, inclusive por contingenciamento 
orçamentário; 

V - em decorrência do descumprimento de qualquer obrigação assumida no Termo de Compromisso 
de Estágio - TCE; 

VI - pelo não comparecimento, sem motivo justificado, por mais de cinco dias consecutivos ou não, 
no período de um mês, ou 15 (quinze) dias durante todo o período de estágio; 

VII - pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; e 
  VIII - por conduta incompatível com a exigida pela Administração. 

12.8  O Estágio obrigatório de que trata este EDITAL é não remunerado e não gera vínculo 
empregatício de qualquer natureza, conforme previsão do art. 3º da Lei n.o 11.788/2008. 
12.9  Em caso de alteração de qualquer cláusula do TCE deverá ser elaborado o Termo Aditivo (Anexo 
VIII). 
12.10 Todos os discentes que forem contemplados por este EDITAL estarão cobertos com Seguro de 
vida. 
12.11 O correto preenchimento dos documentos é de responsabilidade exclusiva dos candidatos. Em 
caso de qualquer inconsistência na documentação, o discente será desclassificado do processo 
seletivo e deverá esperar até o próximo semestre para nova inscrição. 
12.12 Os casos omissos serão primeiramente apreciados pela Comissão responsável pela elaboração 
dos editais de PCCT e Estágio curricular obrigatório do IFAM CMZL. (PORTARIA Nº 027-
GDG/CMZL/IFAM de 31/01/2024). Não havendo consenso serão  analisados e resolvidos 
posteriormente em conjunto pelo Departamento de Ensino, Coordenação de Eixo/Curso, Setor de 
Extensão e Setor responsável pelo estágio no campus, e quando ultrapassarem sua área de 
competência, pela Direção Geral, após ouvir as partes envolvidas 

mailto:estagio.cmzl@ifam.edu.br
mailto:estagio.cmzl@ifam.edu.br
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12.13   Outras informações poderão ser obtidas por meio do e-mail:estagio.cmzl@ifam.edu.br. 
 
 

 
Manaus, 05 de março de 2024. 

 
 
 

David Washington Freitas Lima  
Diretor Geral  

Portaria n° 1.113-GR/IFAM de 22 de junho de 2023 
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